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DECRETOS
DECRETO Nº 2284 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1º  - Fica revogada a autorização da seguinte transferência de recurso, no de-
creto nº 2281 de 27 de dezembro de 2022, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais e zero centavos):

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.06 15.122.0010.2.010 – 124 33.90.08 1.500.99 14.000,00

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.06 15.122.0010.2.010 – 123 33.90.94 1.500.99 14.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: revoga parcialmente o decreto nº 2281, de 27 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre a transferência de 
recursos. 

DECRETO N.º 2285 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 534.000,00 (Qui-
nhentos e trinta e quatro mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.06 04.122.0010.2.010 – 122 31.90.92 1.500.99 14.000,00
02.08 12.361.0015.2.087 – 185 33.90.39 1.573.00 5.000,00
02.33 04.122.0010.2.003 - 699 33.90.39 1.700.99 515.000,00

TOTAL 534.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.06 04.122.0010.2.010 – 124 33.90.08 1.500.99 14.000,00
02.08 12.365.0006.2.087 – 262 33.90.39 1.573.00 5.000,00
02.33 27.811.0013.1.012 - 731 44.90.51 1.700.99 420.000,00
02.33 27.811.0013.1.017 - 733 44.90.51 1.700.99 95.000,00

 TOTAL 534.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2286 DE 28 DE DEZEMBRO  DE  2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalidade 
e da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os refe-
ridos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução 
de convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anulação 
dos documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas admi-
nistrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as normas 
aplicáveis;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a 
restos a pagar não processados inscritos no exercício de 2022, nos órgãos discrimi-
nados conforme demonstrado no quadro abaixo:

Empenhos 
- Exercício 

2021

Fornecedor Fonte Processo Valor

13 MARIA HELENA FERREIRA FLORENZANO 
DO COUTO

1.600.01 2768/2020 53,13

57 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.600.01 4334/2018 103,6

83 FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA - EPP

1.600.01 6015/2019 13.458,00

84 FBC NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI

1.600.01 6015/2019 4.650,00

85 FBC NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI

1.600.20 6015/2019 479,04

86 GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI

1.600.20 6015/2019 8.284,92

97 SPEED MEG CLÍNICA ESPECIALIZADA 
GUAPI EIRELI

1.600.20 3757/2020 425,81

100 AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 1.704.99 119/2021 366,69

109 AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 1.500.02 4274/2019 19.779,84

118 SPEED MEG CLÍNICA ESPECIALIZADA 
GUAPI EIRELI

1.600.20 2542/2020 23.184,00

127 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.600.01 4334/2018 0,76

160 FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA - EPP

2.621.04 6015/2019 20.242,00

162 FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA - EPP

1.621.06 6015/2019 23.346,88

177 TENÓRIOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 1.621.01 222/2017 0,03

190 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.635.00 4334/2018 11,79

207 AGABO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 1.704.99 1938/2021 6.786,16

307 SPEED MEG CLÍNICA ESPECIALIZADA 
GUAPI EIRELI

1.704.99 2488/2020 35.854,00

308 SPEED MEG CLÍNICA ESPECIALIZADA 
GUAPI EIRELI

1.600.20 2488/2020 15.365,99

347 KELLY PIMENTA DE AVILA 1.500.02 3176/2020 3.000,00

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a 
Pagar não Processados inscritos em 2022 de exercícios 
anteriores, e dá outras providências. 
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368 4HEALTH SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 1.602.00 3281/2021 28.350,00

405 DR ATENDE JA POLICLINICA LTDA 1.600.20 218/2020 2.929,00

407 BMP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 1.600.20 218/2021 3.502,08

408 BMP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 1.600.20 218/2021 120,00

434 INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E 
COMERCIO LTDA

1.600.20 787/2021 0,01

459 DR ATENDE JA POLICLINICA LTDA 1.704.99 218/2020 1,76

461 RUBENS MASSENA FILHO 1.600.01 2926/2020 44,48

462 MARIA HELENA FERREIRA FLORENZANO 
DO COUTO

1.600.01 2768/2020 0,16

495 BMP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 1.600.20 218/2021 3.813,08

517 DR ATENDE JA POLICLINICA LTDA 1.621.08 218/2020 584

528 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.600.01 4334/2018 4.884,51

529 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.600.20 4334/2018 23195,5

539 FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.600.01 5861/2021 6.896,11

540 FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.600.20 5861/2021 6.020,92

541 FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.500.02 5861/2021 1.000,00

542 FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.500.02 5861/2021 1.999,00

549 START COMERCIAL EIRELI ME 1.600.01 3653/2020 4.125,63

550 START COMERCIAL EIRELI ME 1.600.20 3653/2020 3.170,82

561 MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA

1.600.20 5256/2020 6.586,48

562 C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS SA

1.600.20 5256/2020 11.495,30

566 BMP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 1.600.20 218/2021 3.477,60

575 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.600.01 4334/2018 127.384,70

576 VITALAB SÁUDE LTDA EPP 1.600.20 4334/2018 45.714,81

592 DR ATENDE JA POLICLINICA LTDA 1.600.20 218/2020 924,3

593 BMP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 1.600.20 218/2021 6.552,00

597 AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 1.600.20 119/2021 420,99

598 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

1.500.02 9368/2021 1.602,84

606 A L COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 1.600.20 5256/2020 11.906,00

610 MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA

1.600.20 5256/2020 1.527,20

622 SILITEC - PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI

1.600.20 5256/2020 6.026,21

623 MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA

1.600.20 5256/2020 3.865,60

625 C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS SA

1.600.20 5256/2020 2.355,10

629 A L COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 1.600.20 5256/2020 21.006,00

631 NUTRIMIX COMERCIAL LTA - EPP 1.602.00 5403/2020 268,00

633 INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E 
COMERCIO LTDA

1.602.00 787/2021 579,87

645 DETRAN - DEP. DE TRANSITO DO EST DO 
RIO DE JANEIRO

1.600.42 7044/2021 344,14

646 AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 1.600.01 119/2021 288,28

648 AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 2.600.42 119/2021 1.286,03

659 DR ATENDE JA POLICLINICA LTDA 1.600.20 218/2020 97,95

660 BMP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 1.600.20 218/2021 6.552,00

663 DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI 1.600.01 3653/2020 5.108,90

664 SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI

1.600.01 3653/2020 14.040,00

Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em decorrência dos cance-
lamentos efetuados na forma deste Decreto poderão ser atendidos, desde que 
julgados procedentes, à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou 
de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 
reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2287 DE 28 DE DEZEMBRO  DE  2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalidade 
e da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expur-
gando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;
Considerando ser indispensável a adoção de medidas administrativas adequadas ao 
levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as normas aplicáveis;
Considerando a necessidade de Poder Executivo Municipal em aprovar por meio 
de decreto o cancelamento de restos a pagar conforme exposto nos considerando 
anteriores, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a anulação restos a pagar processados, relacionados abaixo, 
considerando que as despesas possuem sua quitação comprovada conforme docu-
mentos em anexo:

Nº 
LANÇ

Empenho Ano ÓRGÃO PROCESSO CREDOR FONTE   Valor  

236 412 2020 02.02 4573/2018 Imprensa Nacional 1.704.99 8,56 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar 
Processados inscritos em 2022 de exercícios anteriores 
que possuem sua quitação comprovada. 
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Noo povo mais feliz!

DECRETO Nº 2288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/2021 – LOA/2022;
Considerando o disposto no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias de Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 93, de 08 de 
setembro de 2016, acerca da desvinculação de receitas dos Municípios;
Considerando as desvinculações determinadas no decreto nº 1458/2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município

Decreta:
Art. 1º - Fica autorizada a transferência para a conta movimento do valor de até 
R$ 14.601.559,89 (Quatorze milhões seiscentos e um mil quinhentos e cinquenta 
e nove reais e oitenta e nove centavos) conforme cálculo de disponibilidade para 
desvinculação de receitas municipais constante do quadro abaixo:

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2022.

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre o valor limite para desvinculação de re-
ceitas correntes, no exercício de 2022, em conformidade com 
o disposto no Decreto Municipal Nº 1458 de 29 de dezembro 
de 2019.

PORTARIA
PORTARIA Nº 492 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 6135/2022.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. ELISANGELA PEREIRA RODRIGUES, do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem, matrícula nº 1367302-11, da Secretaria de Saúde, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2022.

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA
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RATIFICAÇÃO

 

 

 
 
 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
                   Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o 
parte integrante deste ato e RATIFICO o presente Termo para que surtam os seus 
efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação identificada abaixo, nos 
seguintes termos: 
 
 
CONTRATADO: SABENAUTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA  - CNPJ 
05.888.433/0009-04 
 
               
OBJETO:.AQUISIÇÃO DE 7 (SETE) VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO 
 
                  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24,  INCISO V, DA LEI Nº 8666 DE 21 DE JUNHO 
DE 1993. 
 
                
VALOR: R$ 611.310,00 (SEISCENTOS E ONZE MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS). 
 
 
 

Guapimirim, 28 de dezembro de 2022. 
 

NATALÍCIO CORREA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 1368367.12 
 

HOMOLOGAÇÃO

ATAS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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